
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.785, de 2005, que autoriza o Poder
Executivo a implantar o Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte, localizado em trecho do Rio Xingu, no
Estado do Pará, a ser desenvolvido após estudos de viabilidade pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A
— ELETROBRÁS. Pendente de pareceres das Comissões: de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural; de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; de Minas e Energia; e de
Constituição e Justiça e de Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra, para oferecer parecer ao projeto, em
substituição à Comissão de Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural, ao Sr. João Grandão.
O SR. JOÃO GRANDÃO (PT-MS. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sem
sombra de dúvida, o projeto tem abrangência muito importante. E, como membro da Comissão de
Agricultura e do Núcleo Agrário do Partido dos Trabalhadores, queremos parabenizar o Deputado
Fernando Ferro pelo projeto.
Nosso parecer é favorável ao projeto em discussão.


